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EDITAL Nº 01/2010 
SELEÇÃO DE CONSULTORES PARA PROJETO DE APOIO À ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 

PESQUEIRA NO AÇUDE CASTANHÃO 

O Instituto Agropolos do Ceará, CNPJ 04.867.567/0001‐10, torna público e seleciona 01 
(um)  Engenheiro(a)  de  Pesca  e  04  (quatro)  Técnicos(as)  em  Aquicultura  e  Pesca,  pessoas 
físicas,  com a  finalidade de assessorar  e executar as ações previstas no Plano de Trabalho do 
Projeto  de  Apoio  à  Assistência  Técnica  e  Extensão  Pesqueira  para  pescadores  artesanais  e 
aquicultores do Açude Castanhão, de acordo com o convênio de Nº 012/2009 celebrado entre o 
Instituo  Agropolos  do  Ceará  e  o  Ministério  da  Pesca  e  Aquicultura,  conforme  Termo  de 
Referência deste Edital nº 01/2010 (Anexo I) 

1 ‐ FORMAÇÃO MÍNIMA 

•  Engenheiro(a) de Pesca: Profissional  graduado em curso de nível  superior  reconhecido 
pelo MEC na área de engenharia de pesca; 

•  Técnicos(as) em Aquicultura e Pesca: Nível Médio Profissionalizante. 

2 ‐ EXIGÊNCIAS 

2.1. Engenheiro(a) de Pesca 
•  Possuir  experiência  em  assistência  técnica  e  extensão  rural  por mais  de  01  (um)  ano; 

Noções de comercialização na agricultura familiar, associativismo e cooperativismo, com 
conhecimentos sobre a dinâmica da pesca artesanal e aquicultura, com capacidade de 
articular políticas públicas, de coordenar equipes técnicas; Habilidade na elaboração de 
relatórios técnicos, diagnósticos, etc; 

•  Disponibilidade para residir em Jaguaribara – Ceará (cidade pólo do projeto), bem como 
realizar viagens; 

•  Não  exercer qualquer cargo, emprego ou função, junto a Administração Pública Direta, 
Indireta  ou  Fundacional,  no  âmbito  Federal,  Estadual  ou  Municipal  de  qualquer  dos 
poderes; 

•  Ter habilitação (categoria B). 

2.2. Técnicos(as) em Aquicultura e Pesca 
•  Possuir experiência em assistência técnica e extensão rural por mais de 01 (um) ano; Ter 

participado  de  algum  treinamento  sobre  a  PNATER  (Política  Nacional  e  Assistência 
Técnica e Extensão Rural) e Metodologias Participativas; Noções de comercialização na 
agricultura  familiar,  associativismo  e  cooperativismo,  Habilidade  na  aplicação  de 
questionários e elaboração de relatórios técnicos, etc; 

•  Disponibilidade para residir em Jaguaribara – Ceará (cidade pólo do projeto), bem como 
realizar viagens; 

•  Não exercer qualquer cargo, emprego ou função,  junto a Administração Pública Direta, 
Indireta  ou  Fundacional,  no  âmbito  Federal,  Estadual  ou  Municipal  de  qualquer  dos 
poderes;
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•  Ter habilitação (categoria A) e veículo próprio. 

3 ‐ REMUNERAÇÃO 

O  valor  bruto  a  ser  pago  pela  assessoria  contratada  do(a)  Engenheiro(a)  de  Pesca    será  de 
R$ 76.800,00  (setenta e  seis mil e oitocentos  reais),  referente a 3.840(três mil e oitocentos e 
quarenta)  horas  técnicas  divididas  em  12  produtos,  durante  2(dois)  anos  de  vigência  do 
contrato. 

O valor bruto a ser pago pela assessoria contratada de cada Técnico(a) em Aquicultura e Pesca 
será  de  R$  38.400,00  (trinta  e  oito  mil  e  quatrocentos  reais),  referente  a  3.840(três  mil  e 
oitocentos  e  quarenta)  horas  técnicas  divididas  em  12  produtos,  durante  2(dois)  anos  de 
vigência do contrato. 

4 – INSCRIÇÃO 

Os(as) candidatos(as) deverão entregar o currículo diretamente na sede do Instituto Agropolos, 
na Rua Barão de Aratanha, 1450, Bairro  José Bonifácio,  Fortaleza, Ceará, CEP: 60.050‐071, no 
formato disponível no Anexo  II, no período de 12 de fevereiro de 2010 a 21 de  fevereiro de 
2010,  no  horario  de  08:00  às  12:00  e  das  13:00  às  17:00,  ou  enviar  pelos  Correios  com  AR 
(Aviso  de  Recebimento)  com  data  de  postagem  até  o  dia  21  de  fevereiro  de  2010  para  o 
endereço  acima  citado,  indicando  o  número  do  presente  edital  ou  ainda  pelo  endereço 
eletrônico selecao@institutoagropolos.org.br  com data de  envio até às 18:00 horas do dia 21 
de fevereiro de 2010. 

5‐ DISPOSIÇÕES FINAIS 

Incorporar‐se‐ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer Editais Complementares, avisos 
e Convocações, relativos ao Processo Seletivo. 

Fortaleza, 11 de fevereiro de 2010. 

Marcelo Souza Pinheiro 
Diretor Presidente
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